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PORTARIA Nº 3650/GR/UFFS/224, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Designa membros da comissão responsável pela 

elaboração do Teste de Proficiência em Leitura 

em Língua Adicional da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais e considerando o art. 7º da Resolução nº 41/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2021, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros docentes para compor a comissão de elaboração do TP-UFFS: 
NOME  SIAPE  FUNÇÃO  

Marcus Vinicius Liessem Fontana 1573271 Coordenador 

Jeize de Fátima Batista 2068112 Vice-coordenadora 

Angelise Fagundes da Silva 2055968 Especialista de língua espanhola 

Demétrio Alves Paz 1334435 Especialista de língua inglesa 

Denise Carbonera Jansen 2047386 Especialista de língua inglesa 

Maria José Laiño 1770005 Especialista de língua espanhola 

Cleber Magalhães Tobias 1779578 Suplente - Especialista de língua inglesa 

Solange Labbonia 1913297 Suplente - Especialista de língua espanhola 
 

Art. 2º Ficam revogadas a Portaria nº 2020/GR/UFFS/2022, de 13 de janeiro de 2022 e a 

Portaria nº 3050/GR/UFFS/2023, de 25 de setembro de 2023, publicadas no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicppgec/2021-0041
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2020
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-3050

